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CONTR,ATO DE A QUtStçÃo coÚ
PARCÉIADO QUE

ENTRE S' CELEBRAM, DE UM

l;,.Do, o FUNDO MUNICIPAL DE

SAITDE DE RIACHIJELO, E, DO

OUTRO, A EMPRESA POSTO NV

coMERClo DE COi'IBUSTIVEIS E

DERIVADOS EIRELI DECORRENTE

DO PREGAO 
^ío 

00112021.

v
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Lei n'8.666193).
O fornecimento será executado diretamente Pela CONTRATADA, sob a forma

de execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo

com as necessidades da CONTRATANTE, visando

objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato'
à perfeita consecução do
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS cONDIcÕEs DE PAGAilIENTo

ITEM DESCRTÇÃO/MARCA UND QUANT VALOR UNIT V. TOTAL

01 Gasolina comum LTS í 00.000 RS 4,96 R$ 496.000,00

02 Óleo Diesel 510 LTS 15.000 R$ 3,77 R$ 56.550,00

04 Óleo diesel 5500 LTS 2.000 R$ 3,85 R$ 7.700,00

Total: R$ 560.250,00

íart.55, inciso Ill. da Lei n'8.666193).
O combustível será fomecido pelo preço constante na proposta da Contratada,
conforme tabela em anexo:

§í'- O pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, no prazo de
até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2'- Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência
de liquidagão de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o perÍodo contratado; todavia, se
durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos
mesmos, determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a
legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a Íim de
manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovaçáo ser
feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA,
da 'azâo que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os
mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Governo Federal;
§6o - No caso de atraso de pagamento, será utjlizado, para atualizaçâo do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC/lBGE.
§7o - Nestes preços estáo incluÍdos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, adminlstração,
tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação
hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA,
tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos
efetivamente prestados e atestados.
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O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e
um) de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um) por se tratar de
fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos
termos do art.57 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA . DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATI

§§. inciso IV. da Lei n'8.666193)
O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de
acordo
com as necessidades deste Fundo Municipal, mediante emissão de
autorizaçáo para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma, diretamente
no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.

O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância
máxima de até íOKm referindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal
de Riachuelo, percorridos em estrada com pavimentação asfáltica ou, no
mínimo, calçada em paralelepípedo. Caso a empresa a ser contratada possua
uma distância maior que a especificada, a mesma deverá manter, durante a
execugão contratual pontos de venda no município para abastecimento dos
veículos, ficando sob a responsabilidade da empresa, todo procedimento e
custos para tal investimento, tendo prazo máximo para adequação dessa
exigência, 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato;

O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por
meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contÉrio, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.ô66/93.

n.'8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estâo previstas no
orçamento 2021 desta Prefeitura, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:
CLASSTFICAÇÃO OnÇlUerrÁnn:

2007 - Manutençâo e Desenvolümento dos Serviços de Saúde
DOrAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo

.J

*

FR: l2l I - Receitas de Imposto e de TransferÉncias de Impostos - Saúde
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UO.3OOI . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇAO: 2060 - Atenção Básica
DOTAÇÃO: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
FR: l2l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente do Governo
Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

cr-Áusuun sÉnme - oo orRemo e nespot{snarLroaoe oes pnRtes
(art.55. inciso Vlle Xlll. da Lei n'8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de
habilitação ou condiçÕes determinadas no procedimento da Iicitação que deu
origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito
fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer
natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos
decorrentes da execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista,
devendo, quando solicitado, fornecer à Gontratante comprovante de quitação
com os orgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e
federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a
Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou
quaisquer outros Termos de Autorização que se façam necessários à execução
do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado
com a Contratante, sem prévia e expressa anuência.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a
expressa anuência do Contratante.
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A contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as

pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes
consoante estabelece a Lei no. 8.G66/93;

condições necessárias ao
do presente Contrato,

I
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. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a
execuçâo do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas
as ocorrências verificadas;

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência
relacionada com a execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que
exigem providências preventivas e corretivas.

Lei no

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante podeÉ aplicar à
Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,
garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

t - advertência;
u - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta

por cento),
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;

rrr - multa de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total deste
Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

rv- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar
com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESC§ÃO (aÉ 55. inciso Vlll. da Lei no 8.6661931.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes
da cláusula anterior, ensejaÉ a sua rescisão por ato unilateral e escrito da
Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei
no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll
do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será
esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforne preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma legal.
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ü \a hipóJese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada
rrêconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉC![,IA PRImEIRA . DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À
EXECUCAO DO CONTRATO E OS CASOS MISSOS (art. 55. inciso Xll. da
Lei n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão no 00112021 que, simultaneamente
. constam do ProcessoAdministrativo que o originou;
. não contrariem o interesse público;

rr - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
rrr - nos preceitos do Direito Público;
rv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos
Contratos e nas disposiçôes do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em deconência deste Contrato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

GLÁUSULA DÉCIUIA SEGUNDA . DAS ALTERACÕES (Art. 65, Lei n.
8.666193).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente
comprovados.
§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal
previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resultiantes de acordo celebrados entre as
partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.666/93.

TERCEIRA - DOAC IUIPAN DA
Ftsc Lei n'8.666193
Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o
servidor da secretaria municipal de transporte, para acompanhar e Íiscalizar
execução do presente Contrato.
§ío - À fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade
da Execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos
sáo adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização nâo exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

CLÁUSU DÉCIMA oUA DO RECEBIi'I NTO DO OBJETO (Art. 73.
Lei no 8.666193)

'di

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e

n
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ô da Lei no. 8.666/93.

ctÁusuLa oÉctma eulnta - oo roRo (trt. ss. szo. tei no. 8.6661g3)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza
seus efeitos legais.

RIACHUELO, 15 de Fevereiro de 2021.
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Secretario
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Sônia Feitosa de Menezes
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